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AP SERVIÇOS DE LIMPEZA ASSEIO CONSERVAÇÃO LTDA-ME-Participante: 9926

Preço TotalItem Especificação Un.Med. Qtde Cotada Preço Unitário

1,00  2.540,00    2.540,00   2 SERVIÇOS DE RECEPCIONISTA EM 02 (DOIS) POSTOS MÊS

Total do Participante --------> 2.540,00   

_________________________

L B - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME-Participante: 10118

Preço TotalItem Especificação Un.Med. Qtde Cotada Preço Unitário

1,00  8.077,14    8.077,14   1 SERVIÇOS DE PORTARIA 24 HORAS MÊS

Total do Participante --------> 8.077,14   

_________________________

10.617,14   Total Geral ---------------------->

ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  75/2009    (Sequência: 3)

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as
propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Ao(s) 1 de Setembro de 2009, às 16:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA                   , reuniram-se os membros da
Comissão Especial de  Licitação, desiginada pela(o) Portaria nº 239/2009, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  72/2009, Licitação nº 72/2009 - PR, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL.

Na data de 01/09/2009, às 16h, na sala de reuniões do Gabinete do Prefeito, reuniram-se o Pregoeiro e a sua Equipe de
Apoio para dar prosseguimento ao Processo n. 72/2009. Fizeram-se presentes também os representantes das empresas
Limger, AP, Adservi e LB. Em virtude de liminar em mandado de segurança, o qual foi juntado ao processo, foi aberta a
proposta da empresa LB e incluído os valores propostos pela mesma, para a etapa de lances. A empresa Limger também
teve sua proposta incluída para etapa de lances, em virtude do deferimento do recurso administrativo impetrado pela
mesma. Após, os presentes analisaram a proposta da empresa LB. O representante da empresa Adservi fez as seguintes
impugnações: 1) A empresa LB apresentou suas planilhas de composição de preço apresentando as seguintes
irregularidades: remuneração dos porteiros não apresentou intervalo inter-jornada, bem como os adicionais noturnos
incorretos; deixou de apresentar no montante A o percentual relativo ao INSS recolhido sobre a remuneração dos
funcionários o que demonstra claramente a opção da empresa por comércio, além de não apresentar auxílio doença,
licença maternidade e licença paternidade; o vale alimentação da planilha das recepcionistas foi apresentado para uma
carga horária de 8 horas diferentemente do que exige o objeto licitado; não apresentou também contribuição assistencial
patronal, conforme cláusula 41 da CCT-CEAC/SC-2009/2010; seu tributo foi apresentado com uma alíquota de 6% como
sendo Simples Nacional, porém a Lei 123/2006, posteriormente alterada pela Lei 128/2008, preve que as empresas de
serviço optantes pelo Simples Nacional tributem exclusivamente pelo Anexo IV da Lei 123/2006, sendo que para tanto é
necessário a apresentação de declaração de faturamento assinado pelo contador responsável para que seja conferido o
tributo apresentado na proposta, pois o regime de tributação Simples Nacional é progressivo. O Pregoeiro, ouviu as
impugnações abordadas pelo representante da empresa Adservi e amparado por orientação oral da advogada do
Município, Vania B. Bacaltchuk e pelo disposto no subitem 5.8 do edital, manteve a proposta da empresa LB. Resolvida
essas questões, passou-se para a fase de lances, conforme relatório em anexo. Durante a etapa de lances do item 01, o
representante da empresa Adservi quis melhorar e registrar o seu preço de R$ 8.400,00, para a execução dos serviços de
portaria. Os valores propostos para os itens licitados ficaram de acordo com o estimado para contratação. Sendo assim,
passou-se a abertura do envelope dos documentos de habilitação da empresa LB. Os documentos de habilitação da
empresa AP já haviam sido analisados na primeira sessão.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTARIA (UM POSTO) E DE
RECEPCIONISTAS (DOIS POSTOS) NO PRÉDIO SEDE DA PREFEITURA DE JOAÇABA (SC).

Parecer da Comissão:

OBJETO DA LICITAÇÃO:
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Roberto Minati

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

COMISSÃO:

JOAÇABA                  ,  1  de  Setembro  de  2009

- ........................................ - Pregoeiro(a)

Fabiano Colombo - ........................................ - Equipe de apoio

Janete do Prado - ........................................ - Equipe de apoio

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

- ................................................................. -LAURECI BITENCOURT LB

- ................................................................. -ISRAEL FONTANELLA DA SILVA ADSERVI

- ................................................................. -PATRICK G. FONTANELLA KUHNEN AP

- ................................................................. -CHEILA C. MONTEIRO LIMGER


